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.te, :2 . 

,...' 
ANO XX: - N.· 65 CAPITAL FEDERAL SEXTA·FEmA, li DE OUTUBRO DE 1985 

CONGRESSO ATA DA 8SR SESSÃO CO,NJUN-, 
, TA, EM 14 DE OUTU~O 

DE 1 :iS5.,' ,p.ard: 
~ L Adri:<oo Gonçalves - UDN (9 de 

3~ Sessao egislativa, novemb!'o de 1965). 
da SI Lef( :'atura Burlamaqtü d~ Miranda - PSD. 

Ga.bri;;;l Be!'i:lcs - UDN • 
... ,smtNCIA DOS sas, l\lOURA João l\1:t=nezes - PSD~' 

A..'liDRADE E It.\UL GnrB~'l'1 Lopu de CiUltn;l - PSP. 
ÀS 11 hora..:; acham-sei pruentea Stélio Maroja .,.. PSP. 

os Srs. Senadores: 'Waldemar Gulln:ll'ãc:.; - PSD. 

. Qol~.wassel' Suntoa M.u'anhilo: 
f' "PIlSSO,i Ivar Saldanha. ~ ?Ta. 
....... undo Le-n Lister CaldL'.a - Pl'a. 
~thur Virgílio, Luiz Coelho - PTB. ' 
,-charia.s cleAs~umPçM Mattos Cal'\'alho - PSD., 
Oattete PL"lhei:e> Piauí: 
Moura Palha 
:eugenio Barros 
\fictorino Freir~ 
Joaquim Parcn~ 
Manoel Dias 
Sige!redo j,' ... clleco 
Menezes Pimentel 
J0'6 BOlorr. 
l)inarte MariZ 
Manoel V1laça 
Kerlbaldo Vle~ 
'Jtlio L6ite 
Jori Leite 
Aloylio· de Carv:illlCl 
lI:c1uardo Catalão ' 
JoeapbILt Marinho 
oretferson de Aguis.::­
Raul GluberLi 
Afonso Arinos 
Aur6Uo Vial'l!lllo 
:tdtltoD. Campoó 
licnedicto Valladat\. 
Noruelra da Gama. 

, ~ de Matto:l 
'}"._ ]&' Andradt: 
"'oH PeUclano 

iOl6 EUas 
Opes da Costllo 
lllnto Milllcl' 

Galt10 Müller 
Adq1pbo Frallco 
,~ Braga 

IJ.'ineu Bornhausc3t\ 
Antoalo Carlo!l 
l,ttWo Fontanll 
OultSo Mondin 
nl\l\lel Kr1eger - "l, 

}loa Sl'S, D.e.putac!OIIf 

,A8re: 
Altmo .Ma.chado - PT8. 
Armando Leite - pan. 
Qeraldo Mesqulta - PSD. 
Jors. Kaluine - 1"80. 
Mário Maia - PTB. 
Rui ~o - PTB. 
Wanderley Dantas - PSOo:-

.AIIlazonas : 
\ ' 

Abrahão Sabbá - PSO. 
:O~~a Passos - PTB. ' 
JóIo Ve1ga- PTB., ' 
Leopoldo Pel'es - PSO', " 
Mano.l Barbuda -- PTB. ,,:' 
'Wlo Coelho - POC: ", ',.,.[ 
W1tIJoil palmon - PSP, ,(aa-l-~h" 

Chagas RoC1rliues - PTB. 
Dyrno Pirea - PSD. ' 
Ezequi33 COllta - UDN. 
Gayoso e Almendra - PSD, 
João Mend61 Ollmpio- PTB. 
Moura Santos :- UDN. 

CCllra: 

, Alfredo Barroira - t1DN (!l8 c1ti de· 
zembro de 1965). 

Costa. Lima -- UDN. 
Dager Serra - PTB (22-10-65>. 
Ed1J.son Melo Távora - UDN. 
Esmerino ArrUda - PSD. ' 
Euclides Wicar - PSD. 
FlávIo Mareillo - PTB. 
FrallCisco Adeodato - 1»nr. 
Furtado Leite -' t1DN. 
Leão Sampaio - 'ODN. 
Lourenço Colares -- PTB (10 d. de-

zetnbro de 1965). ' 
~arcelo Sanford,-- ~. 

. Martins-R,odt'igues- PSD. 
Ozlris Pontel! -- PTB. 
Paes de Andrad" -, PSD. 
Po,ulo Sarasate - t1DN. 
'Obira:jara Cearf. - PRP (le-ll-.~ 
Wilson Roriz ~ PSO. 
Paulo TeiXeira. 

Rio Grande do NOl'tll' 

OJt.lma Marinbo. 

Pa!'alba: 
Ernaoy Sátiro .- tJDN: 
FlavianoRibeiro - UDN'., 
Humberto Lucena - PSI).: 
JandUi carne1ro- PSD., 
João 'Fernandes - PSI). 
LUiz Bronzeado ~ UDN.; 
Plínio Lemos ~ UDN. 

Pernamb~co: 

Aderbal JUl'ema - PSD., 
'Alde Sampaio ~''ODN. ' 
Andrade Lima Filho - PTB: 
Arruda' Câmara - PDC. 
Augusto Novaes - tl'DN. 
Aurlno ValOia -- PTB. ' 

, ,Bezerra LI.lto - ptB. ' 
CIOlklmir 1Illlte- PI'B. 
coata "1\"lIlcall~i - QPN.: 
Geralc:lD GUedei - PSI). : 
.1019' c:J~ ,- t1DN. , 
Josec~rloa GU8!'1"- 'UDl!f.: ' 

NACIONAL. 
Luiz Pel'eil'a - .PST, 
Mag"lha.es Melo - UD!lr. 
Mllvernes Lima :- PTB. 
Ney Maranhão - PTB, 
m,la Coeih:) - rSlJ, 
Oswaldo Lima Filho - PTB. 
Souto Maio!' - PTB, 
Tabosa de Almeida - PTB, 

AlagolOS: 

Meclell'ós N~to - PSD. 
M.un~ Falcão - FSP. 
Oceano Carlei:d - r;;DN'., 
Oséas Cardoso -- PTN. ' 

Seri!pa; .-

Ámaldo, Garllez - PSD, 
Frl&1lc1.sCo Macedo - PTB. 
José Carlos Te.btel1'a -: PSD. 
Machlldo Xi.ollemberg - ODZf 
Walter Batista _ PSD. o; 

Bahia~ 

.\loyslo Sbort - UDN (4-1a"OIIj. 
Antonio Carlos MagalhiM ...; t:rDN. 
alOÍSio de Castro - 1'80. 
Clemens Scunpalo - PTB. 
Cícero Dantas _ 1"81'. ' 
Edvaldo Flores - ODN (4-12-615) 
Gastão Pedrelta - P'l'B • 
Heitor Dias - VDN, " 
Henrique LUlla - PSD. 
João A~ves - PTB, ' 
Josaphat .Azevedo - PTN. 
Jcsaphat Borges - PSD. 
Luna Freire - P'l'B; , 
Manoel NO\'aes - PT!1. 
Marl~Plva- psn. ' 
Necy Novaes - P'rB. 
Nonlto Mlu'ques - psn.; 
Oliveira lSrito - P80, 
OSCI1l' Cardoso - lJDN. 
Pedro Catalão ~ P'l'B. 
Raimundo Brito - PTB.:' 
Regis Pacheco - PSD, 
Ruy Santoa - UDN. 

, TeódUlo de Albuquerque - PI'a. 
Tourinho Dantas - UD.ff., 
Vasco FiUto - UDN, ' 

Espírito' Salltó:. 

ArgUano Dario - PTB. 
Dirceu Cardoso -,.: PSD. 
Dulclno Monteiro -UDN" 
Floriano Rubiu .... PTN. ' 
João Calmon - PSO. 
Osvaldo Zanello - PRP. 
Raymundo de Andradfl ,- pom., 
Gil Veloso. ' -

Rio de Jlllleiro: ' 
AdahW'l Ferl'lRndes -'PTB 

dezembro de 1965). ' 
Adolpho 'Oliveira. - UDN. 
Afonso Celso '- PTB, ' 
Alair FelTelra-PSD. 

, .A1nai'al PeiXoto '~. P8D. 
Ario Teodoro ';;;',PTB.· ' 
Bernardo BeUo - PSP., 
Carlos'werneck ~: PDC', 
DUo Coimbra .. f'JlBD. 

(4 de 

'EàêslO Nunes - PTB. 
Fontes Torres - PSB. 
Geremias' FonteH - PDC. 
Huillberto El Jaicil: - PTB (4 d,f 

deZeml)ro de 19651, 
Ra~'mundo Padilha - UDN" 
Rc,;>erto' SaLurni:lo - PSB., 'J' 

Cuanabara: 

• Adauto Cardoso - tiDN. 
Afonso Arinos Filho - PDC 
Aliomar Baleeiro - t'DN. 
Al'n:tltlo 1'I:)~:'.:\~!r:1 - UDN. 

(M,E,,1. 

! AI:.!'f:(},Melo - !Vi'H. 
I Baeta' Neveli - PTB. ' 

, t,;;llj~Unln F"l'a,h - ?TS, 
I E,'~no da SUveil'lP. - PrB. . 
I Cardoso de Menezea - '1JDH'. 

I Eurico Oliveira - PTlJ. 
Exp~1ito Rodrigues - UDN ' 
Hau!1ton Noguell'!I.~ t"l)N.,~ 
Jam1l Anliden - PTB, ' " 
l\1:endes de Morais - pSl).. ' 
:r:elson Carneil'o - paD. 
Noronha Filho ....; pom. ' 
WaldIr SlmÕt::l - Pnl .. 

Minas Gerais: 

A;;,d Rafael - PR? 
AéciO Cunha-::- PRo ' 
Amintas de B:1rros - PSD.' 
.\quilC3 Dhúz - PTB, ' 

• ,t\u.stregesilo de Mendonça - P'I'B", 
, BellooGonqalves - PSP. ,. 

Bilue P.illLo' ~ O'ON. ' 
CarIO.:l r,l""i'o - 1"8.0 
,Celso lVi;;ta' - PSD~ .; 
Celso P3:l1l0S - 'ODN, 
Cyro l\J:aciel - PR (S,M,)' 
Duar Mendes" - UDN., 
Francel1no, Pereil:a - tmN. 
3etlildo Freire - 'UDN. 

, Guilhernún,:, de Oliveirll. - PSDol' 

}Iorác!o Bethónico - t!PN. . 
João Herculino - PTB. ,/' 
José BonifáCio - t1DN. \ 
Jos~ Humberto - tJON (8.:I,}:'" 
Ml11\oel de Almeida - PSD. • 

, MUoeI 'I'ave1ra - unN. _ 
Milton ,Reis - PTB. . 
Noguelrn .. de Rezende - PRo;, 
Ormeo :Botelho - tmN. 
Oscar COl'rê1\ - oDN. 
~anaIn Coelho - PSD, 
Padre Nobre - PTB. 
!'aó'e Vidlgal - PSD~, 
páulo Freira - PTB. ' 
Pedro Alebco -- UDN. ' " 
PinheIro CMgas - PSt), 
Renato AZlll'edo - psn. ' , 
Simão da Cunha ~ tmN., 
Taneredo Neves - pen. ' 
S~ ;Paulo: 

Afranio díl 01i"eh'~'- unN, 
Alceu de Carvalho- PTB., 
Amaral Furlllll - PSI) • 
Anlz Badra _ POC. i' 

Antonio F~licial1C'i - PSD.: ' 

'~~t~O~m; :.o~TI!. I 
, CIU'Valho Bobtinho '_. PSP. 

Celso Amaral - PTB. 
Condelxll. Filho - PSP (8. E, ): ~, 
CUnha B\leno - P8D., 
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Dias Menezes - PTN: 
Del'ville }..legl'etti ~ MTJt., 
Ewaldo Pinto - MTR. ' 
J'rsnco Montoro - PDC. 
Gel'mival Feijó - PTB. 
Hal'y Normaton - PSP. 
Helcio Maghenzani - PTB. 
João Lisbôa - PTB (215-11-66'. 
José Barbosa - PTB., 
José Resegue - PTB, 
Lacôrte Vitale - PT.8. 
Lauro Cruz - UDN. 
Lino MOl'gan~1 - PRT. 
Luiz Francisco ~ PTN. 
Mário Covas - PST. 
Mauricio Goulart - PTN. 
Millo Canunal'osano ...; 'PTB. 
Nicolau Tuma - UDN. 
Pacheco Chaves, - PSD. 
Padre Godiriho - UDN. 
Paulo Lauro - PSP (l-12-ea) 
Pew'o Mal'áo - flTN. ' 

, Pedroso Júnior - PTB, 
Pinheil'o Brisolla' - paI' 
Plinio Salgado - PRP. 
Sussumu Hirata - 'UDN., 

. Teofilo Andrade ,- PDC, 
Tuty Nassif - PTN. 
Ulysses Guimal'les - PItD~ 

Goiás: 
Anisio Rocha - PSD. 
Benedito Vaz - paD.: 
Castro Costa. - PaD. 
Celestino Filho -- PSD., 
Emival' Caiado - UDN., 
Geraldo, de Pina - PSD. 
JalesMac~"dn - 'UDN.· 
LisbOa Machado - UDN (M.U-I6~ 
Lizandl'o PaiXio - PTB <11-12-.). 
José Freire - PaD. 
Ludovico de Almeida - PSP. 
Rezende Monteiro - PTI" 
Peixoto Sil"eh'a. 

:' Mato ,Grosso: , 

Corrêa da Costa - UDN' ... 
Edison Garcia - UDN, 
Miguel Marcondes - PTBo 
Rachid Mamed - PSD. 
,Wi18on Martins _. UDN. 

IPal'aná: \ 

. Antonio Annibelli - PTBo; 
Antônio Baby - PTB. 
Emilio Gomes - PDC. 
Fernando Gama - PTB.; , 
Ivan Luz;'" PRP. ' . 
Jorge Cud - tmN o. .. 

José Richa - !'De. ' 
Lyl'io Bertolli - PSD.: 
Maia Neto -- PTB. 
Mario Gomes - P8D. • 
Newton Carneiro - UDNo: 
Petronio Fernal - PTB., 

. J>l1nio Costa. - PSD; 
Rafael Rezende - PSD. 
Renato CelldOnio - PTBo: 

, i ~ilson Ch~did - PTB., 
I Santa Catarina: 
. Albino Zen! - t.'tJlN. 
Antonio .Almeida - PIO • 
.Aroldo CarvaUio - ODH.· " 

.•. Carneiro do Loyola - Vl)Jfo:. 
:Diomicio de Freitas - l1DK.: 

. Laerte Vieira - UDN. -
Lenoir Vargas - PSD. 

'Orlando Bertoll -- PSDo: 

Osni Regis - PSD. . 
,Paulo Macar!n1 - P'I'B.; ; 

l Rio Grande do Sul: 
Adilio Viana - ·PTB. 
Afonso Anachau - flUo, 

: Antonio BresoU,- - P~ .. i 
Ar! 4lCântara ...." PSD., 

'.Bl'ito Velho - PL. . 
Cesar Prieto - PT.P., 
Cid Furtado - PDC. 
Clovis Pestana - PeD. 
Croaci de Ollveira - PT •• , 
Euclides Trichct: - PDO., 
rlôl'es Soares - . t1DN. 
florlceno PaixAo - PTJI.: 
Giorda.noAlvea - P'l'B •... ""1'0 Brum- M1'J'. 
J~ Mandell1 - PTlS. 
Lino Bra1ln . .,.- PTB. 
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IX - prevenir ou reprimir _ 
moção intestina grave". . 

Sr, Pl'esidente, com essa amplítl 
,pretende, o Govêl'no.sem dúvida 
. guma, abolir a Fcdel'ação do Bra , 
'objeto de tantas lutas e, afinal, Pl'~ 
vidência sábia dos legisladores. d~. 
longo tempo, para 'l'esguardar a UI • 

( 

dade nacional. 
SI', Pl'.eS!dente, surgiu cssa emendl. 

constituCional em atenção ao rev!\.* 
cl11smo. têrmo moderno eom que !ti 

. pretende constantemente otender • 
diminuir· a autoridade do CongreSeO 

' .... acional e dos homens de vida P'f.\1t 
blica dó PI\ÍI, t tão grave o que B!t 

. pretende ali estabelecer que vale • 
; pena o Congresso enfrentar asta qU81e.: 
i tão com seriedade, com patriotisMO,' 
para resguardal' para os dias de ama­
nhã o Pais que recebemos integro da. 
(Jueles que n08 precederam no de • ., 
sagrado de representantes do pMO 
brasUeiro. 

l.o ..... eee.'. I •••••• 

, Sr, Pre!lldente, a ·minha questiio dI 
ordem !Wlda-se, pois, no art, 217, li. 69, Entendo que não pOde a Mesa a4-
mitlr a emenda constitucional porque, 7": evidentemente, ela objetiva. elatend', 
pelo menos, a ,sacrificar a FederaçAo. 
criando novos casos de i~ter':!'nçAt) .... 'H l' !DO ".. '0. ~ 1105 Estados. barateando de tal form. 

"'. " ... o 0·0 ....... o ~o -. ta. a necessidade de' intervenção que "Dl 
..;..------------~~------------- órgão da imprensa da Capital da R". 

pública fala da comoção que toeiOl 
podem sentir a qualquer momellt4" 
"prcvenir ou permitir comoção tqtet.­
tinal", . Essa comoção não quer,' ,., 
ter, absolutamenté.· Preferimos _ .... 
dissolvido o Congresso NacionaT'a C~ 
tlnuar a cada momento (palmll.! pro­
longadas) o Poder Executivo a'j 
gir que demos Cobertura aos atol 
!'evide que pratiCa contra a :!vonta 
do povo, manifestada a 3 de outubro 
próxImo passado, 

- In.tutd.. ai para' • .surtor, que ,.rlo .,.;r. 1ll.~I., a. 
a ... .'.!1aturas ,.41r~.-10 \o •• r. em 1I .. 1q11 Ir, 'poca, por, •• 1, ••••• 
OI um .no. 
· -J. 11m 4, pOll1llUl\ar a r.m.... ,. valor.. icolllpaJlkaclo, ,. 
.aclar'Oim'DiG' tUD\o , ••• IP11o'llo, .olioiUmol 'li. pr.tubei. 
lr.m .... por •• io ,. ü., ........ 1. ponal, .mltido. a f,,,,or do 
T'sOIlr,iro elo D.parta ..... 4. I.Prlnl' r'CIODal, . 

, - o. 1.»I ••• n&o .... ,i,,,. clol.6rgl01 oficlatl •• rlo fornecidos 
ao. '.Itnan" •• t.JIl.ntt •• dlaa" IOllcftaçlo" 
--------------------------~, -- Esta a questão de ordem. (MuU.· 

\ tituição que recebeu o n/l 5, de 1IlliS,I bem, Palmas,) Luciano Machado - PSD. 
Marcial Terra ..,.. PSD, 
Matheus Schm1dt -' PTB. 
Milton Cassei - PSD, 
Osmar Grafulha - PTB. 
Peracchi lIarcelos - P80 • 
Raul Pila - PL, 
Ruben Alves '- PTB. 
Tarso OUtra. - PSD, 
UJUrio Machado - PTB.­
Za1re Nunes - PTB, 

Amapá: 
· Jat,ary Nunes - PSP. 

ROndônia: ' , 

He,.el MorhY - P8P •. 

Roraima: 
'Francisco ,Elesbão - uDN. 

,. O SR. PRESIDENTE: 

Ido Congresso .Nacional, e o pr~jetC: O SR. PRESIDENTE, 
de lei que recebeu o n9 9, de 1116:>. dl 
congresso Nacional. .-\ sessão .ainán se Ul'lcllLT4 Andrade) -.i. .t'reaidin. 
destina à designação das comissões não pode acolher a. questão de ordea 
que' deverão emitir 'parecer .s6br~ os levantada pelo nobre Deputado Bn­
projetos e ao estabel.cimento do ca- nardo Bello. uma vez que da sua pr~ 
lendário a ser observado na tl'Il!llita- priaexposlção dei."ra S, Exa. m&AI­
çAo das proposições. testa. que a questão de ordem naaoi 

da apreciação d.e-intenções que pro­
O SR, BERNARDO BELO: cura encontrar ou encontra na matf-
sr. Presidente, peéo a palavra llara ri~ P!'oposta no Congresso Nacional~ 

uma questão' de ordem E e\'l~tente que o assunto merece .Jn-
• dagaçao da Comissão pr6pria, dO 

O SR. PRESIDENTE: podendo a Mesa, in limine, cozwde-
" al I ral' como revestida das condil;6es ! (ll'loura Anct71J~C) - Tem a p avra I infrlngência ao artigo constitucton 

para uma questao . de ordem o, Dobro: I in,vocado, ficando' a responsab!Uda • 
.Deputado Bernardo Belo. . j des.te estudo, inClUSive. dos efel~.OJl' 

O SR. BERNARDO BELO: . porventura, a Emenda Conatittr" 
_ ' I produza sobre o principio fedel:" ....... 

(Questao. cieordem - semr'Vt$~o brasileiro, A conslderaçAo da no .... 
do oradorJ - sr. Presidente. afinal Comissão Especial que será constitui­
vieram as famosas e esperadas mex:- da nesta oportunidade. 

(Senador Moura Andrade). sagens do poder. Executivo que -clao 
AI 11Itas de presença' acusaJu o boa noticia de como se recebe, no O SR. PEDRO ALEIXQt 

campal'ecimento de,.a Srs. eenadores momento, no nosso Pais, a' própria Peço a palavra, $r. Preside~te: 
e,293 8rs. Deputados. nUDl total de vontade popular, Eleitos OI Governa-
336 Srs. Congress1Btas. dores de 11 Unidades da PederaçnQ, O SR, PRESIDENTE: 

Havendo número legal, . deelaro não tardou chegasse aoCongres8o Na- (Moura Andrade) .::.... Tem a Palavr • 
aberta a.. sessão. cional a mensagem que aQllI tomou o nobre Deputado Pedi:o Aleixoo 

Vai ser lida a ata. o n9 5, do ,corrente ano, por via ela O SR. PEDRO ALEIXO: 
Q.uallle visa a ampliar 'O ,qadro das ,(Sôbre a questão de ordem - S'i 

O Sr. 29 Secretirlo procede • -hipóteses de in~rvençAo federlll nos revisão do orador) _ Sr,' Presldent • 
leit~ra da sessão anterior. Estados e" conseqüentemente. restrin- ouvi de fora do plenp.rioa que8tAo e 

gir o prinéipio da autonoJn1a dos Es- ol'dem suscitada pelo nobre Deputa Q. 
O' _,t. PRESIDESTE: tados na qual lIe baseia a prápl'iil. F~- Bernardo Bello e procurei chegar .. 
(Moura Andrade) - Em. discussão a deração consagrada na ·n08Sa C0116- tempo de pedir a palavra para .,fere'- , 

ata. se' nenhum dos srs.' Congressis- ti~ição. ' /- cer a contestaçlo conveniente. ,I 
tas "'Úiel' fazer uso da ,palavra, el1- Ora, Sr, Presidente, diz' ,O § 69 do Registro"Sr. ,Presidente, que V, _ ... 
cerrarei a discussão (Pausa). Está en- art; 217 da Constitui, ção da Repúbl1- celênc!a, tomando a questão de ard •• 
cerrada. Em votação. OS srs. Congres- ca: no que ela representa Ilubstanc~l.· 

. sJstas que a aprovam queiram perma-, mente, já decidiu de forma que dIt-
necer como se acham. (Pausa,) A ata "Não serão adJn1tidos' como ob- penso, qUalquer contt,taçáo de ndllla 
está aprovada. jeto de .cleliberaçAo projetosten- parte, 
· A presente sesslofoi,convoca::1a, 1102 dentes a 'aboUr' a Federtllf;ão ou a . ; Desejo entretanto. 'fique lUlui .con-

temtl8 do que determina ,a Resolução República". . .slgnado que o 51'. Presidente da Be-
n9 '1 do Congresao Nacional, para0 . Sr. Presidente, a Mens3pm n9 a. públlca. ao 'enviar uma mell3agem, 
fim de serem lidas as mensagens com no seu art, 1/1, diz:. . náo podia jamais pretender criar *~ 
as quais O Si-;, Presidente da Repü-, .... Acrescente-se ao art. 79 08 le- trições ao exercicio e à prtticamo- : 
bUca acaba de encaminhar ao Oon- , guintes itens: . testos) do reBim. e demoCi'á. . tfco, .at~j; 
gre8!O Nacional, para tramitação em assim que a matéria é IIUbmetlda~ 
conjunto, nos têrmos do Ato Inlltttu- VIll . -..: assegurar a' ,xecuÇAo ê_ Y1aorOllOl defensores" hGJe 
c!ona.1.-o projeto de emenda à cons- d ..... tederais: uma demoeracia pela qual muitas v :-
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21 .. não soulJero.m lutp,r, !l:ntM.o, tflDluc ~ 1 vell\l' na SUl. quei!ltio de ordtm,· pro- \ Att. 19 l)ij-JO aopa.riPtlo 19 do to. lepla t tapa_ 4e impecUreUl 
mOll n6s, tomo di. V. ka •• opol~ni. cuan~ tl'anlllel'lr pa.ro. o Pl'estdenk, art . .J.OI • 'esu&ntG redaçácl: qwqUflt 'm.c.ativ& GOntl'lU'la :\02 idetioi.w 
Qt\4'le para ms.n1!est.r as nossas di· da Casa a reaponsallllida4e e 011 ele-' "i 1~:tas., fôro t!l5peeial poderA !ti- Da Revo~açl:ro, 11:, atenta atlIi acel1te~ 
vorgêncl/Ul no exame do. MSUIlto. -I vereM de dar a. nonna a ser legUida tender-a. ao& civis. 1105 CIUI06 e:q)ru~ cimentes, desejosa de contnbuir pa:-... 
Mas n{i.o será jamalt: pal'a que acei- ,por iUllbaa as Casas na a.preclaçáo da 110M er4 lei, pua a repreuílo de cri- o encontzo de medjet&:; adequadas, 
temQ& nós, que nesta Casa demos I Constituição do Pais, Jamalll lato se mea CQntre. a 8egttrança Nacional ou rara.mente a opinião nacional e~tê"'6 
apoi/) ao Governo da Repúbl1cn, ao pe- tê2 no Congresso, nem nA, Cli.mara I aa jn.stltulQÕt1l1 rnilltnres". tão preparada. para a adoção ct&$ qu",' 
eM de sermos os propicladorell de um em separa.do. nem no Senado em se- Art. 3'P Ficam exeluid06 da apTe- ora são p:-oposta:!. 
ambiente rio qUI11 nâo po!5nm~ P!Ow parado. As púvidall de ordem cons- cillção·.judiclal os atol! pratic .. dos pe1t.1 Allú - e isso deve e l>reci.<;a. 
dlltnlu' !lo pureza dali nossSIJ In,eMo{;S tltuclona.l desta. natureza são 8uome- Comando Supremo da. Revolução e I· ~er ditt. frMcamente -, Jama~ 
e o Interesse que pomoe hoje. COntO tidllS à Comissão própria, que é a: pelo QovêrnoJo'edera!, com baae nos, poderíamo. con:lider,{,r co.mo obje .. 
!!tlmpre pusemO!!, na, defeeo. elnll :.r.:ltl- Comi!!âo de Constltúição e Justiça, a 1 parlÍgrafoa 19 e ~ do ~l't1go 79 dOI tlva dos brasileiros a.exl3téncia dB 
tU!ÇOeH democrática.!. <Muno be,,,. - fl!n.de que ela f>.e pronuncie sObra ai Ato Instttuc10l\a.1 de 9 de ablil ae l1Ina democracia. incap'a7. de SI) 
Palmas) . collstitucionaUdllde ou a juriàicldade 11004. bem como as resoluções das As- de1'endtr, e. pOrta.nt.o, '{erdadci;, .. ~ 

O SR. l'RESll>E'NTE: da.'I pl'opOSiç6\!lJ. Jamais, o Presidente, \ sernblé\as LeglBlatlvas c Cf1mlU'as de I mente s\úcida, O que, equivale & 
. mesmo.·que solicitado. estllnulado. pelo I Vel'ea~ot8ll que 11ajam Callaa:lo man.· a f ir m 1\ r-~ c que, ca.Ilslderilows v!' 

(~oura Andrade) - O 8r. V Se- I plen!Í1'io . poderia acelta.r substItuir-se! datos elêtivos ou decl:n'ado o impe-I p::Oprioa e maiS altos 1nter~ses u:' 
, cretario irá proceder t. leltu;a ~:t, aos órgãos técnicos da Oasa pnrll. de-j dilnento de Governadores. Deputados.! Nação, nt-o poderemos permiti:' q .. e. 
mensagem, que compree~de ~ ~ rol,;,~.o I ,clara que não deimwl1 determinada Prefeitos ou Vl!readorea, a partir .de SO~ n capa do re3)Jelto li. demcc. a"j~~, 
de EmendR à Constituiçao n· .•. matéria. tramttar porque ÚlCOl1stitu-! 31 de ma.rço de 1964 até ao p\'omul- venham Q. lcrt::o.!<:cer-stI o.~ se'.I~. p.;;J .. 

O SR. CHAGAS RODRIGUJo:S: cicnal, sem omir antes aqu&les ór-! b-:lçãodesta Emenda., re<? 1nimi;;os. Ia ceIltra,dição 5~r;a ü ... · 
"r. Presidente. pela ordem. gã08 criado:$ l10 Regimento Interno I EX"-'OSrçAO DE MOTIVOS ta!" E C01~ c.ia jamals podem!. <.;ou .. 
'" p(tra êsse· fL'll especial. ora. no caso ~" .. coroar" Governo, I, 

O SR pr"SIDENTE' em aprêço, no Congresso não há Co- I Brallilia, em 13 de ouLubro de 1s.85. I 'I'a.is cbserváçõcs, inte1:'amel,te C:\. 
• ..... " jmlssão de COll!itituíção e Justiça para i ExceJentlssim,) Senhor Presid~ntc I seildas n8. realidatie nacione.l, fa7crn~ 

(lif"ura Andrade) - Tem a 9 a1",- opinar. 'Vai-se constitttlr uma Comi:;- I da RepÚblica: nos acreditar que :\s st::;estóes 01'14 'iel. 
,vra., pela ordem, o nobre .D~P\ltado II s~o ~peeial, que é aquela. que dev~- I .t\ obsel'ya.ção da atuallclade polItt_jlaS 11. Vo~:;a E:'l:c!!Wnc:a, se enc;J,n~;. 
Chagas Rodrlgue.s, r!\. op,nar. V. ~a. me quer a,1;t'lbUlr I ca, e da,s conHngência:; poss!'{cls de I nl:adas a. declsfio' dO. Congl'cs:';Q N~· 

O SR. CHAGAS RODltIGlIES.: , uma 8!a~de lJ?nl'I\, ~t\3.1 seja. a de eu, divisar em futuro, não remoto, 2c"n-lclO~al. ti.: encoptrar:!o o :ucc:::~J:\r:() 
.. . .~.: me ao.eelpa)' as d:l1z1.as luzes da Co- selta a adoça0 de medidas :,ue pc.r- I 3l)QtO c :iprot'nçao, 

• (Que!lL~, ~ ~denL) - ~I. :>r .. wl-, missão Mlst~ do Conitresso ~aciollal! lll!tam ao Govêl'no Federal, coma é i ~o ar',;jgo 7') serão' acrcscenia:ios. 
Ciente, d~c,IQtU V. EXIl.. ?<>' sent,I~~ r~e e ~eclarar acsde l?go que e eonsti-\ cio seuprecipuo dever. apcsstl' de j. dOl3 r:úvos l!ens confi~U!'ando C:~::;OiJ 
(ju~ o PI.oJe~o de Emenda a ~ens".tu,:- I tué:ona! ou que. dC1XIl de .ser constl- instrumentos legais adequado . ., à de-. ae ln~crvc!lç~o federal nos E;i',aOv3. 
çã.o ~q., neLO atentava. com.a aF~-ltuc~O?al ~ nl!ltel'l~. E V._Exs..·llue!'!íesa. das il\S~ituiçõe.s democl'aCic:l.s.'par!l. t,:;sc;;urar Do c};ecu~áo d::l.S 1'1i3 
deraçao. : fazc-,_o l'I,rA.ves da invocaçuo de uma: Cumpre prever e ptover, pois, elo!. í:del:ais e. IJ!·cve:lil.· ou. !'cpiimir C(J!~1v. 

O SR. PRES:LDENT'E (MQura A·n,-I questao de o:-d!::ln com recllrso t\o! contrário, seríamos passíveis de gn~-l !i.tO mtesti.::a grav\!o 
,!,r.· '. , -peç",licença ao nobre Depu- .plenât·jo, .qUllndo_ esta presldênc18 de'.!; ve censurn, por omissos cm relncão s.! Â l)rimelra hipótese róra 1J1'e"'1;:;,0, 
h .. ,>' A m::.tt;.da. já é ·rescl'lida.. -I resposta 8. r,llcst!lO de ordem em at~n-I fatos. que podemos ter r.omo notÓrios. i nas CO.!lS' I'~tdçces ele 11l91, ::ttot. 6~, n9 
Qua.!tdo del, a pala:--s, a 'V. Ex~ !Ou-l çl10 ao nobre prptlta.!lo Bel'nar~o! Nisso. aliás, não !aj!er..1os mais de' 4, e na de lS34, art. 12, n'1 5, m&; r.~'(J 
lJUlS que V. Exa. iria. levantar llma Belo. Na verdace. nenhuma questao. que acompanhar os sentimentos -"'{!_ ! cor:s!:.1 d:t atual, l(lCUna que e n",c:::s. 
<)uestãu rel:ltivtlmente à. ·fornl3.· de !ler i de ordem foi I:roposta na.quele ins- I rais da ~adiD. c particuJa!'l':'lente Ó de j st:l'::o pi.'C:~IlcheJ·, conforme :lo cxperi:,l;L4 
lida. ti. :nE:l1s~~.em. Ela precIsa ::el' h- I t'=t;te, porQu

1
e ~n:.o se ~ta,:~ de !nU- ( important.es- setores de opiniii.o ,hcje I cia já demO!lstrou. .. 

Ga em pl'lU1eUO lugar. : ter.:l. de tap.i-a,eo r;g:men,al. e "era: grandemente preocupado;,; com o iil- Pcss!veIlllel!te t::!l sUpl'eS$D decorre: 
O SR, CHAGAS RODRIGUES -I mer~n,en.e uma cor.ezia da.!\,esa I turo dos idel".s revolucionário •. Igno- ela,; i.\1terpr~t~,ões biperr,l'óflcas do ie­

Mas V. Exa. verá. que nesta G:::m I perm!tl!' ao :-o~re ~eput3do~ que fa: I rú-los seria. nnpossíi,'.ei, sen~o pernl-l del'o.Lismo, comq foi frequento .a.pó" () 
tem !lido trndIção haver recu:-so 1)1\!a : .asse. porquv n_!n ~equer fO.!l.m ,lfd~" . cioso. Máxime quando o que alm~~ i texto de 1891. Entretanto, o pl'ópriQ 
(\ l?lenál'lo das decis<íes da ?l':!sidG:t- I alnd~ as mensa~ens. e, l??rt~nto. nao I j:lm reflete perf:llta. e integra!mente I Ru1DIl.l'bc::;a, al'auto da nosso 1'edel~. 
ela. Nós q\1e est:l.:llos aqui para de- ! se inIcio,! n'!!1urtmll t~a!lllvaça.o de or-,' os próprios ol>jctivos do Gov~l'no •. ils!l1o já lla Constituinte prOferira. 
1ender a Feáet'llção e a Demo.C!':1cir. e ; d~m regl!llenta1. Assun, não há ca- Não há, pols. que transigir ou adar.;.t estru;' palavra:;: "l"ederaçã~tomo'.l~sa 
que as defendemos 1ncl~ive an PIC-./blmen.!O para o l't'curso de 'Voss!l..Ex"'tar_se a. qualquer orienta:;lio que nãol.mac:a,entusiaslnc. cegueira, palawa. 
no ~ta.do Nc;\'o. (Muito bem) e que : eel~nC,la. . . j seja a. do própria Oo\'êrno re'ilJlucio- tnã;;ica, e a .cuja lUvocação t'.1clC !lá. 
11lo ~3tall10S aqui p~"lI. 1lbdicar. uun- I O SI'. Primeiro Secl'etál'io vai pro- I n{u'io. .., . de cedC'.:, :t!::io. que ti 1m'oquem mal. 
ca, dos nossos lt!.~al;S em def~a .ela i ceder â. le!t!.U'!I da :M:ellStl.gem n9 14 I .;o\ssim, ciepolS de lJem aUlScultnl' O! fortl do pr.opõslt!: e em prejm;::o da. 
aemocracia, dos dlrettos dos cld:tclúo!! le do P:'ojeto de Emenda à. CollstltUi-j ze.o daqueles que tamo quanto nOs: l'ede~acdo mesma." 
na }'edcração e da Repúblic~, nos, f;e· 1 ção %19 5 de l~i) (C. N. .. • aspiram evi~r. o l'etõmo dos elemen-! . .' .. , .. • 
nhor PreSIdente, no cumprImento do! • , tos l'caponsavel.' pelo clima de RnO,l'. Comp~'ll.!do, pO.,em. ao PreS1Q,,::.a 
llOOSO dever. recorremos àa. Ót'C.is:ia d. e j E' U:la ti segui1lte: I 'lUia, de insegul'lU1çá e Cle corrupção. ! ~a. r;.epub~c.a SanClOlliU', .P!'OlllUlt:31' o 
V. Exa. Em momentos como êste, V. ! dominante ante!> de. Revo\ucál) de 3l !a.zel puolll.a.r as lei!> \! expeda de. 
~Q. já ~ecidlu, at.ravés de qu~::;tfu> J ME."1SAGEM_ de' ms,r~o, 'pareceu-nos c1~ver ofel'ecor Cl'ctos~e l'e~l!!::r::el~tr~ 'p~~ra a sua. i~~l 
(te Ordeu1. !lcla.' 1lnpertinênc1a. de C<'l'- I " à apl'ec:laçao e dellbel'açao dI) Vo~a i e;t.ec.Uça-. ,Cons;;lt,u.ça.o, ~rt, 81, n' :..). 
t.fl& prl)posiçõcs. Rou\'e recurso pa.ra o ! N~ 14. DE 196a (C. N,) 1 Excelênc:i~ medidas leg'.slnt1vas que I' ao· hipo,eae· ela Inecrvençao, ora ccuti-
Plenário. E o que nós queremos :SUi, ,I (l'f.' de origem, 809) I se no.s afiguram indiapen&l.veis pa.l'a ~1lraúa, será o raelo {&de9ua'!o p~ra 
nesta horCl. pe::(\~te a Naç1o, é 1lzer, . . . ~" : assegurar 20 País ao convicção de ClS.! t,?rl.laJ.'. efetrva il.c!ueJa. atr1uu1çao prc· 
que, nt!sta Casa, onte~ e hoje e :i,.orta-! li:xcelentlll:s1lll~S Se~().es };lembrO!>: tRl' ho.billtado a repl'lmlr qunlquerllildellcl~l •.. 
1'.111\. enquanto ela. est"'er a.bel'ta ... 6s d~ Congresso. NaClon. aI. t tetlt:1tivllo no .sentido de \.\)rmu: m~- A proposlto ~e iguaiS ~.rec~tos. ' 1.n.'1. 
(>:s~"''''mos defendendo a democrl\!:la. renho a. honra._ de sulJmeter ao es-, nes forte a RevolUção Cl'itos na. primell'a. COWit~tulçao Repu. 
~, ,~.Jüb!jC3. ,e a. Federação. ~M:.r.Uo !-ud~ e dellberat;.ao ele Vossas. Exce- Algumas delas, cc;Uo é naturAl, blicnna, o seu ren?mado comentado\' 
bem. Palmas):.E' por isto que :-ecor- lênc1as,~os, têrmos doart1go 3'· dO:dl!3tinam-se a enfrentar, ·se.llecess4-1f.~ãa ~arbalho asslnllle mani!estou: 
remos da. decl~!l.o de .V. Elta .. S ~ue Ato InStltuc.onl\l .. o I anexo projeto cle I rio, contingências . presentes, e-, por! ~em ess.e meio coe;OCltiva, a Constt. 
O/l nobres DeputadOS e SenadC',es I emenda. li Constltu.~!i.o, acompanha- isso mesmo cansidemmo.Jas tf3.IU!i-' twçãa nelo serIa la ~tlprem& leI do 
lei~~ e edlt~rl:!.l do "Correio da ~!a- ',d? de exposição de motIvos do ~i- I tórias, apenas l'adad~ a existirem ll?ais, ali a~ legislativos e !Sentenças 
nht\ d~. hOJe., que se coloco. ,:c~~p. metro. da Justiça e Negócios Inteno- I pOl' tempo l1nüt?do, São peligos aca-l' fed:l'~13 u~o pf1;~~llorWn ,de &~ple$ 

I nos partIdos. Nesta hora lú~,..,:..cit! tes. ! slonais, ,e também ocasionaIS e pas. CQIl~~OS • .,l:le~ lo!Ça. ol;r,gatór,a, os 
I queremos dizer ao povo e ao mUu.do i 13 T 13 d t bro de 1965 .! sagelt·os devtml ser Oll l'eméc:llUl' com pad..:_cs !e~eralS nao poderiam prce.Jl-
que a1l:da há. nesta Casa. homens ~I~- I ~asJ~. ~J.lt7 B e ou u '1' que se busca evi'á-los chcr OS seus anolS fins, E tia tal mOQO 
ll06tos a cumprir o seu dever ate o., - . as e .0 ranco. Co'üudo llão ctevel'e~os &ubes"Imsu: é inerente ao Govêrno Federw cst;) 
'f1m. que não se intimidarão .dlante A n, ~portàncla d""uele~ per'D'cs' "'~m direito que Clll rigor nem !<ka. precisa 
do~ ~~'~"""hos dos subversivos " !"ue I PROJETO DE EMENDA -. ~ .~ "''' ! ~ 1 .,-~ ...... ,-" . .,'~. .' que se defronta. a democracia p:-asl- menc onu.- o explcs:s:uncnte na Can,s-
e1n defi1sa na democrl\C1~ e da Y,?/- I CONSTITUIÇãO leira que es era dos seua re resen- titUiÇão, .pela ó.ecc::rt forçosamente, I) 

Óll.dC
1 

VOfilt~rembos Ct?l\d tra va +meánOsa'i;'~:! N9 5, de 1005 (C.N.) tarités compr~ensão e eor:lgO!l" Ppara ,,).s~m pOSSJ,vel cbjeç:.:.o, da índole e mis-
:se e a. I su me 1 a a C ta!; • "VOuS, , " d • d 'id' I 1 . . d' Isao daq' ~h Coverno tendo êle ate o 
reclamamos. já (t~ora. que V. F.~:l .. i As Mesas da Câmara dos Depu- i a cç~o . e prOl enc as ega~ lU lS-, 'oder de c1ls ~ .. d rÓr-a úblic ~ 
no cumpl'!mel'lto do seu dever,:I I'e-\tados e do Senado Federal, promul_\pensavelS à. s.egura?ç~ .do refl'1mc. P 'te f·d e l · ... P in ~pa.a 

I !~Ite. para que a Dcmocracia. e a Fc- ga.m, nos termos do art, ~17, ~ 49. da: Aes mais tJlmdos e 1acU atel'-se à !lo ~~u llÇ 0, as, ~CUl n~ ~elior ,.do 
aeração mais uma vez seja.m [lre~er- Constitulção, a séguinte emenda. ao,presel'Vs,~ão d~ pI'ceonceltos. 1\.'1as essQ,I P8ls •. (Come .• tcr.o.,. l~O., pago 2 .... 
"Jl\áns por aquêles que aqui estão. na texto constitucional: I talvez nao sCJa, n~ momento, a .:ne- R\U. Bltrbos~, o pnnclpal inspirador 
forma elo jurs.mento Que fizeram ')tC- " " lho\' maneira. de defender as instltui- da. Constituiçao elc 1891. condenou a 
dsamenie para defender a Demôc!'n- Art: .1\1 Ac:escentem-se ao :u;t' .. 'lQ' çóes livres do BI'asil, . Para fazê-lo e....:cgC.$e que procurava dis~riminar cn. 
cto., a Federo.cno e a República. (~rui- os segumt~s ltens. e parágrafo umco: I e necessãrio. têrmos bem. pl'csente a tre ":"&<.Ag'.U'M' a execuçao: das-.,Iea 
to bem.. Palmas). ' "VIII - assegurár. a execução das realidade' nacional. Nem' exagerá-la, fedel'Ws"e "a das I$entenças fed.era.is", . 

O Sft PRESIDENTE' leis federais;" . . ·lnem de!ormã·la. nem desconhecê-la, para concluir pela t:Qu.\val~ncia das 
,. "'. "IX i·· i i Daí o ~onjunta 'de medld~s que, se situações. porque ~o texto e tAc for· 

Ofoura· Andrade) -. A: presidêllcia' ção 1nt-;tr;:v:~:ve~~ repr m f. oomo-. incorporac1aa à nossa .legislação" SC1'iI,0llllal eDl reIa. ção às "leia". ,uanto' em 
'Pl'CCls3 lembrar ao nobre Deputado ...... ' 'fator de. confiança, e, portanto, ele relação .. "seIltenç:l4"~ .J)Gque1u, 
que 118 quest61i!S dê ordem dizem res- "Parágrafo único. Aintervenç~o tranquUidade para O· E'aís. Inicial. tanto como destM. prescreve ao 00 .. · 
!leito a d\\V\das 'na ,a.pUcaçlo do Re- .nos calDa' dOI! itens. VIII e IX .será mente. pareceu-nos. nos te!'moil das vêrno:'''~ralo CArgo de '·aasegul'ar 

I g1mento Interno e nunca à interpre- decretada'· pelo' Presidente da . ·Repú- emendas constitucionais' que .. acom- a execução", E "não descruzará; os 
'tação da ConstituiçAo. · .. dada exclusi- blica, observnndo, 110 que couber; 0IPanh&lt1li!Sta Exposição, .:l.intl·odução.bl·açol, . muito _ seu gôsto, .tarde e & 
vamente peJo Presidente doCongres- dlsposton08 artigos lO, 11 e 14, e no texto da. Constituição de 1946, de más horas, senão qunndo o venha a. 
so. Nem. V. Exa. deve allnlentarta1.s ainda;' quanto aô itemVIIr, (, .uará.'::! dispositivos que se ,destlnàm a pro- deSDertar Ull1 julga.do federal". (Co .. 
inclinações como as q~e acaba. de ~- gt'afo único' do .lI.rt, 8'1.", .. . pici~ ao Qo\'êl'no federal instrumen- mentlirio.t".B. Pires, l\' vo1., Pã&', 18'l~~ 
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.~ emenda o:'a, proposta visa a res- Assim, sem prejuizo de medidas oU-1 Art, 39 As medidas de segurança, tírlces da subversão e da corrupção 
tabelecer, portanto, um preceito que tras, cuja necessidade e oportunidade previstas no item IV do art, 19 serão - muitos dos Quais não-quitados pela. 
é da indole do regime federativo, sem, estao sendo estudadas por êste Mi- aplicadas pelo Ministro da Just!ça, justiça por crimes de que são acusa-
4111tretanto, Do amplitude com que foi nistério, e entre as quais me animo após investigação sumária pejo Cl~efe dos e estão sendo processados regu-
concebido, de inicio. a aventar de logo a reforma do Ju- do Departamento Feders.l de i3eguran- larmente - tudo isso está a exigir' 

Assim, na fOl'ma do pal'ágrafo únl- diciário e do Legislativo, com a ado- ça PÚblica, e submetidas, dcntro de que o Govêrno não cruze os braços, 
co do art. 89• caberá ao Procurador- ção de dispositivos do' Ato Institucio- 48 horas, à apreciação do Juiz Cri- inerme, dir"ltil de quantos desa.giaJh 
cel'al da República submeter avio- nal, cuja permanência em nossa le~ minaI do Distrito Federal, observllO- a ação moralizadora e corretiva da 
laÇa0 da lei federal, pelas autoridades 'gislação seria altamenteprov~itOS:1, do-se, nl? que couber, o Código Penal Revolução dc 31 de março 'de 1964. 
estaduais, ao Supremo Tribunal Fe- conforme o demonstl'a a prática vi~ e o CódlgO de Processo Ptmal: Seria il'l'lJAo tolerar-se que partici­
Cel'al, e se êste a ~eclarar, ser~ de- gel1te. tcnho a honra de subfheter à' Parágrafo único, Da decisão, despa- pem de atiVidades polftico-pani,dál'ias 
cretada a intervençao pelo Preslden- apreciação de Vossa Excelência as cho ou sentença çio Juiz sôbre n apli- :\qu(:Jes que sofreram as sançó('s do 
te da. República e submetida, sem emendas à Constituição; que se en- cação da medida de segurança, ou sua Ato Institucional. Muito l11enos \:oru;­
pn~juízo de sua imediata execuç!io, ao contram anexas, e que Vossa Eltce- execução, caberá recurso em 'l'entido pirsrelll contra a democracia, Nil.o 
congresso Nacional, na forma do art. lêncià, se assim o entender, poderá estrito, sem efeito suspensivo, para o pretendendo utilízal' contra êles, pelo 
~O, submeter, na forma do art, 39 e seu Tribunal Federal de Recursos, !'isco de atingir outros, as meciidas 

. Para pl'ovenir ou rcpl'imir comoção parágrafo único do Ato Institucional Art, 49 Esta lei en~ra em Vigor na dos artigos 206 e segUintes da Cons-
intestina irave, a. Constituição prevê, de 9 de abril de 1964, à apreciação data ~e _ sua publlcaçao, revogadas as iltuíção, o Govêrno defornta a neces-
110 art. 206, n 9 l, a declaração de es- do Congresso Nacional. disposlçoes em contrál'io. sldade de completar a legislação vi-
tado de sitio. Ma sessa providênCia, Aproveito a oportunidade para re- EXPOsrçAO DE ,MOTIVOS gente, 110 sentido de conter os in!mi-
por si só, não será suficiellte, quando novar á Vossa Excelência pl'otestos dc. , "'05 da delllO!!l',~Cl'a "rasl'leJ'ra, 

1 ' . t 'f 'd 't L .- V' Fi Brasilla, 13 de outubro de 1965," -"" est verem assoclaaas, para a pel' 'W'- proun o respelo, - u!;;: zana - Em consonãncia com essas idt!ias e 
bação, da ordem, autoridades estaduaIS lho, Minil;tro, interino, da Justiça e Excelentissimo Senhor Pl·esidel1l.e pl'ove!1do a necessidade' de segurança 
de maior hierarquia, como já aconte~ Negócios Interiores. da República: nacional e preservação do regime 'de-
ceu; ou, amda, quando se mostrarem 't' t d 1 R I -
emissas ou indiferentes às articula- O SR. PRESIDENTE: No conjunto de medidas indispcn- mocra ICO l'es aura o,' pe a evo uçao, 

I ' - d ' t't' - tenho a honra de submeter à cons!-ções de caráter subversivo, ,dentro do (lIfoura Andrade) - O SI', 19 Se- ,sáve,ls à pr~se1'vaçao as lnS I ulçoes, deração de Vossa Excelência o anexo 
território sob sua jurisdição. cretário irá, agora, proceder à leltu,';l conforme tlye, a honra' d~ _expor a projeto de leJ, que, interpreto ando e 

Sem prejuízo do estado de sitio, o da Mensagem n9 13 e projeto de Le:i ~ossa Exce,lenc~a, na exposlçao de m~-
Govêrno Federal 'ficará também habi- n9 9 de 1965. h~o~ relatlva as- en::endas à Consll~ completando a legislação anterior, de-
"d int' - tI' twçao que con~iderel necessário pro- fine os limites e consequencias da 
.lta o da aervlre'd:::ednao cera_ '00 ~uuebmquatl- Ê lida ã seguinte: - para Vossa Excelência; nÍlo pode "cl cassação de direitos políticos por efei-
quer ess s m 1 as ser ., e - I " to do Ato Institucional P. arma juri-'elas à apreciação do Congresso, Na- MENSAGEM NQ 13, DE, 19ê5 (C.N,) 'amtida a regulamentação, por ei, f" 
dona!, segundo a norma constitucio- (NQ de origem, 808) situação daqueles' que tiveram os m- dlcumente o Govêrnocon tra os que 
nal vigente (arts. 10, 11, 14, 207-15 e l'eitos políticos suspensos,com funda- desafiam a ordem jurídica restabele-
art. 69 do Ato Instituclonalj de 1964) • Excelentíssimos Senhores MeUl- menta no Ato Institucional de 9 de cida em 31 de março de 1964 . 

• '\..lteração que também se nos afi- bros do Congresso NaCional: abril de 195o!, Além do que dispõem o art. 337 do 
g14'a indispensável, para atender aos De acôrdo com o parágrafo unico Como é do conl1eclmento do Pais, I Código Eleitoral (Lei n9 4.737, c''' 15_ 
atuais conceitos da própria segurança do art. 49, do Ato Institucional, de li em que pese às informações em ':1)11-1 de julho de 1965) e o al.'t. 69 c!; ~' 
externa, inseparável' da interna, é a de abril de 1964, tenho a honra ue ,trário divulgadas, especialmente no Orgânica dos Partidos Políticos '\t.ei 
do parágrafo primeiro do artigo 108 submeter à. deliberação de Vossas Ex- estrangeiro, co:n o pl'OIJÓsito depl'O- n9 4,740, de 15 de julho de 1965) com 
da Constituição. celências acompanhado de-expo 'jçào p;>rci~nar falsa e desagradável impre.s- relação às atividades partid:h'ias de 
" Pela redação vigente' do parágrafO de motivos do Senhor Min~tro'" da sao sobre a nossa democracia, a ver- .pessoas que não estiverem no gõzo 
primeiro do al'tlgõ 108 da Constitui- Justiça e NegóciO!! Interiores. o in- ,dade é ser a Revoluçao de ~1 d~ mar- de direitos políticos, as atingidas pelO 
ção, o fóro especial para os miiltares cluso projeto de lei, que dispõa sôblP. ço um !al'o exemplo, na h1Storla oas art. 10 do Ato Institucional ficarão 
e pessoas assemelhadas poderá. esten- a suspensão de direitos,politicos, revç>luQoes, de respelto às gluantlas SUjeitas a ou~!'as sanções, decorrentes 
der-se aos civis, nos casos expressos Brasília. 13 de outubro de 1ge5. l~dlviduals. Intacto pel:.znaneceu Jal'-I ou intimamente relacionadas com a 
em let, para a repressão de crimes H. CastelZo "Branco. tl,go 141 da ~ons~tul~o.o: E toàvs os própria suspensão daqueles dil:eitos. 
contra a segurança externa do País ou direitos e, gat~ntlas ~dlviduals btlb· A competênCia jurisdicional por 
as, mstítulções militares. PROJETO DE LE!NQ 9, DE 19% sistiram, mclusl~e e lJr1l1~!pa~ent~: li. prerrogativas de função. estabelecida. 

A emenda visa a substituir as pa~ '(C.N,) mais dilatada l!berda~e de expr~~s,~O I na Constituição e nas leis. para res-
lavras "segurança externa do Pais" Dispõe sobre a suspensão ,de direitos do pen,s~mento pela, lmprensa, :3.ct.o I guardar o seu pleno exercicio, foi es-
pela el>.-pressão "segurança nacional". POlitiC06. e televls.w, ,. , , tendida. por eonstrução jurisdicional, 

Ao legislador ordinário., para me- (DO-PODER EXE' 'CUT~VO) Os at~s pOlltiClJS e actn::l~lstl'atlVt'~ I aos titulares, após a cessação do exer-
4 do GOVerno sofrem il1mltad!1 ais- cicio, ' 

1110r entender a l'epl'essão, dOIl cl"ilnes O congresso Nacional decreta: cussão, nem sempre de boa-fe, m:~ I Mas. sendo J)relTo;:ratlva eminente-
cOntra o Estado e a sua ordem poli-' sempre em linguaS,em isenta de acrl- ,mente poJitlca, não deve subsistir' em 
~;:os e eso:~~;l1Ç~~ertax:~~~ " ~ c~~ li fI:· 19 A ~sperisão de direitos po- mônia, quer, ~a trlbuna parlamentar, favor cl .... ('''''m. "no interêsse da paz 
responderão no fól'o especial dos mi-" } cos, C~'l1i ase no art. 10 e seu ~a- quer por aquele~ meios de dlíusao C!a 'e da hO:l '" '1"cional", teve os seus di-
I1tn •• es. r .. gra.!o un co do Ato-Institucional, de palavra ou da, unagem. A RevolU~ .. u reitos r.:,~' "~os suspensos pelo prazO 

... 9 de abril de 1964, além do disposto inspirou-se no propÓSito de prese~y~l' de 10 anos". 
A exemplo do que ficou estabeleci- no art. 33'7 do Código Eleitorsl e no o ideal 'democrático do povo braSII(!I- A prolbi"ão de manifest:J."ão pública 

da no artigo 18 das Disposições Tran- art. 69' da Lei Orgânica dos Partidos 1'0 e de manter a plenitude dos .jirei-. ~ '{ " ~ 
.itórias da ConstitUição de 1934, com Politicos, acalTeta~ simultâneamenta: tos e garantias dos cidadãos. Não sobre assuntos de n~tureza polltlca 
relação aos atos do Govêrno Provi- I - a cessação de privilégio de 16ro atingiu, senão aquêles que reiterada- medida que se impõe contra _ aquêles 
lórl0, dos intel'Ventores federais e mala por prerolJ:'ltiva de função: lflente atentaram contra· êsse paLl'i- que por tão graves motl~os es~o atas­
delegados do mesmo Govêrno. II -11, suspensão do direito de vo- mOnio politico e moral da Nação ou tados da lides partldâl'l~S; ~ao .!;I.".~-

Também nos parece importante, tar e de ser votado, nas' eleições sin- urdiram, em cumplicidade com os 1ru- tant. <:.omo já ficou eVldenclad:, ~~ 
para. a preservação dos atos dl\ Re- dica1s; , mia0! do regime ou da probidade Ild- restriçoes contidas no Códlgo Eh: .. o­
volução e. consequentemente, da pró- 111 - a proibição de manifestação ministrativa a trama deafeita pelo ral (a.rt. 3'1'1) e na Lei Orgft.nlca dOI! 
p1'ia tranquilldade do Pais, clisposltt- pliblica sõbre assunto de natureza pc- acontecimen'to histórico de 31 de ma\'- Partidos PoUtlcos (art. 69): outras, 
vo que. Doa têrmoa da emenda pro- l1tlca: ço. MQ, mesmo em relaçAo a êSSC8. I como as articuladas no projeto, devem 
posta. exclua da apreciação judicial IV - a aplicação, quando necessá- limitou-se o Ato Institucional a ",fes. ,ser estabelecidas em lei a fim de ,evt-
aws revolucionários. lia à preservação da ordem ~ca ti-los temporàriamente do gôzo e I tal: a influência, por qualquer forma, 

Os atos' praticados com base nos e social, das seguintes medidas de se- exercfcio dos direitos poUticos, ~'~1l1 na vida p\1blica brasneira, dos que nAo 
parágrafos 19 e 29 do artigo 7'1 do At() gurança: outro gravame sóbre SUas liberdades podem 'particlp'r por impentlvo do 
Institucional de 9 de abl'il de 19114. a~ liberdade vigiada; ou sObre sell:s interêsses civis e .;co- Ato expedido pelO Comando Revolu-
e as resolúç6es das Assembléias Le- b) proibição de freqüentar determi~ n'Omfcos.' " cIonárl0, em fi de abril de 1964 . 
. Ilslativas e Ctmaras MlU1icipala, de nados lugares: A despeito da tradiçã~ liberal e to- Assim, o projeto estende aos quees-
cassação de mandatos de Governa.- 'c) d01l11f.'lio determinado. lerante da politica braslleíra, essa a.li- tó.o privados de seus dil:eitos pollti-
,dores e Prefeltos, foram inspirados' Art, 29 constitui crime a infração tude foi inédita e mel'eceu censura de cos, na forma Já declarada, as medi­
nos objetivos da Revolução de 31 de do disposto no itemnI do art. 19. vários cidadãos de ,prol, que adver- das de segurança. não-detentivas a 
março, Visando à preservação da se- ,Pena: de, 3 meses a 1 ano de de- tiam a Revolução acêrca da preVis.fvel que aJude o art. 88, § 19, números 1;. 
gurança do Pais. do regimedemocrá"; tenção. maq,u1nação daqueles a.utores e cum- nem, do CÓdigo Penal ou seja: a 
Uco e da prObidade administrativa. pUces dos crimes de tOda a natureza liberdade vigiada a prOibição de fre-
'o cunho em1nentel".1ente poUtico de Quem, de qualquer modo, con- praticados nos anos anteriores à Re- qUentar determulados lugares ou a 

tais atos aconselha sejam os mesmos corre para o crime, incide na,més- voluç~o. Recorrendo apenas a prece- determinação de domicilio. 
lubtraldos à. apreciaçã:> judicial, a1n,;" ma pl"ua~ dentes históricos e Jurídicos PCl' de- Sempre que necessária' à ,preserva-

,'da que para o exame das formaUda- § 19 Se o crime fOr praticado por mais conhecidos, ~té porque constam,ção da ordem pollt1ca e social, e,se-
âes..:extl'inSecas. ' meio de imprensa. rácUo ou televlsAo, ele textos legais que já vigoraram no gundo a periculosidade do agente, ser-

A. emenda visa li. cOlocu, no mesmo o responsável pelo órgão de- divulga- Pais, o Govêrno poderia ter recorrido lhe-á, aplicada a medida de seguran­
»lano. OS atos praticados tanto com çio será também processado e' julga. ao banimento, ao exillo no estrangei- ça adequada, observado o disposto na.' 
base no art. '19• parágrafos 19 e 29, do pelo ~jufz singular e a pena, ser. ,ro. ao estado ,de sitio,' ao congelamen- legislação penal e processual penal vi­
como no art. 10 do Ato Institucional, acrescida de multa de 100.000 a ... to dos depósitos banct\rios,à. censura gentes . 
• exemplo do que del1laerou li. Assem- 1.000.000 l10e cruzeiros. '., " a jornais, rádios e' '1'. V.; como, para 'A co-autoria é estabelecida, nos têr­
bléia Constituinte de 1934, bem como .~§ 29 A condenação importa afudà feito em 1930. em 1932, em 1935, em ,mos do art. 25 do :Código Penal, em 
OI da mesma natureza. de mspiraçAo na perda de proventos de d1aponlbill- não lembrar fatos mais remotos. ,foi reliLÇAo a Quem de Qualquer modo" 
'JIOlftica,' emanadas das Asaemblélas dade, aposentadoria, reforma ou pen- 1937 e e.m1955. .,,', incorre para0 'crlme de .. manifesta-
l.ee1slativaa fi Câmaras de Vereado- são, cujo pagamento ficari. ~usppnso Mat,por outro lado, 'os fatos recen- çAo pública sObre usunto de riàture-
lU. desde, o recebimento da denl1ncla, ~. Imontosa desen"ura dOi ar- lt1 política, acrescida de mulfa. no 

• 



Sexta-feira ., :;. 
-

caso de divulgação por melo de Im­
prensa, rádio ou televisão. 

Aquêles 'que receberem proventos. de 
disponil.lüiÚf'rlp., aposentadoria, refor­
ma ou pensão, ficarão dêles pl'ivados 
por fôrça ele condenação e enquanto 
ela durar. 

A aplicação de medidas ~e seguran­
ça cabel'á ao Ministro da Justiça, após 
sumál'ia Investigação pelo Chefe do 
Departamento Federal de Segurança 
Pública e' submetidas, dentro de .48 
horas, à apreciação do J.uiz Cl'iminal 
do Distrito Federal. com recursO para 
o Tribunal Federal de Recursos 
(Constituição, art. 104, II, a, 21f par­
te; ·art. 141, ~ 4Q ; Código de Processo 
Penal, art. 581). 

São estas as medidas articuladas no 
projeto) cuja conversão em lei é do 
interêsse dã preservação da paz, da 
segurança pública ~ da consolidação 
da ordem democrática empreendida 
pelo govêrno instituído pelo movimen­
to revolucionário de 31 de março .de 
1964. .. . 

E' para atender a tal situação, e 
impedir que pessoa~ cujos direitos po­
líticos se encontram suspensos exer­
çam qualquer atividade pública, que 
tenho a. honra de submeter à. decisão 
de Vossa Excel&ncta o anexo projeto 
de lei. dlspond.o sôbre a suspensão dos 
direitos políticos e seus efeitos; quan­
do decretada com base no artigo 10 
e parágrafo único r'~ "'f'emo Ato l;ns­
titucionaL - Luiz Viana Filho,Mi­
nistro Interino da Justiça e Negócios 
Interiores. . 
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Essa Comissão deverá . instalat-I'e da Câmara elos .Deputados, para dis- O SR. UN.rnUO l\!I:,\CH}\nO: 
na: data de hoje, a fim de escolhf!t' o cussão do Projeto de Lei n.'1 9. (Questão ae ordem. Sem reviso . ., 
seu Presidente, Vice-Presidenle e .H.c· :f:ste o calendário. do oradOr) _ Sr. Pl'esidente,exata-
lator. - Os dias 15, 18 e 19 ficarão O SR. lIUMBERTOLlJCENA: mente no momento em que ant,mcfo. 
reservados à apresentação de emel1- V. Exa .. que vai designar a Comissão 
das perante a Comissão. O dia 21 é Sr. Presidente, pela ordem, Mista, pretendia levantar uma ..jUC;;-

destinado iã apreDsei nto,26ção d~lParecer O ~R. :?~~:S:':;ll; ~\;';'l.'E: tão de ordem. 
pela Com ssão. a ,as ~ noras, Nos têrmo~ regimentais. após:l 
dar-se-à a discussão da matéria em (Auro Moura Andrade) - Com :l leitura das mensagens, a presidên-
plenário, em sessão conjunta do Con- palavra, para uma questão de ordem, cia deverá, Imediatamente, proceder 
gresso Nacional. o nobre Deputado Humberto Lucena. li, constituição da respectiva Comls-

Assim, repetindo: 14, instalaçúo da O SR. lIUMBERTO '.,[!CENA: são. Ficou bem claro, na resposta q11e 
Comissão, escolha do Presidente Ni- V. Exa. deu à questão de ordem an-' 
ce-Presidente e Relator. Dias J.5, l8 (Questão de ornem - Sem rev1sno teriormente levantada, que a Presi-
e 19 - sexta-feira, segul1da-feira c: do orador) - Sr. Presidente, antes dência, ao receber as mensagens, de­
terçu'-feira - apresentação de emcn- de V. Exa. dar por encerrltda a prc- terminar sua leitura 'e encamlllha­
das perante a ComIssão; dia 21 pa- sente sessão, gostaria de indagar só- menta, não prejulgou sua constitu­
recer da Comissão; dia 26, as 21 ho- bre andame-nto do Projeto de Re- ciono.1idade, Disse muito bem V .. Exa. 
ras, no plenário da Câmara dos Drpu- solução que apresentei, 'no sentido ue na oportunidade, que 'a Presidência 
tactos, reunião do Cún;::resso '>130<:1,;)- preibh' a retificação de ·veto nas 1e- apenas recebia as proposições, nos 
nal parO. discussâo da matéria. . cisões do Congresso Nacional. UI!ui- têrmos regImentais, para seu enca-

iToll agora anunciar a COll1is~üo to bem) minhamento, a fim de que as Comis-
Mista que devera dar parecer sõbre o sões Mistas nomeadas examinassem, 
Projeto de Lei 'n.? 9; que dispõe SQ- O 8R PRES!DE~'rE: na sua plenitude, todos os aspectos 
bre !l suspensão de direitos poJiticos: (J11oura Andraae) - A propOSlção formais. inclusive aquêle muito bem. 
Oep'utadas pelO PSD: Gustavo Capa·· .a que :se refere o nobre Deputa(iO focalizado pelo eminente lideI' de m.i­
nenia. Humberto Lucena e Celestino Humberto Lucena não teve ainda tm- nha bancada, Deputado Chagas Ro­
Fill1o; SenadOl'es pelo mesmo parti- mitação, porque depende de. parecer drigl1es, da inconstitucionalidade do 
do: Vitorino Freire, Manuel Dia~. de ambas as Mesas . Outros projetos projeto. 
Menezes· Pimentel e Sigefredo E'a- que alteram o Regimento Comum ío-. Nestaquest'n ~e ordem exatr,men­
checo; Deputados pelo P'1'B.: Ma- ram apresentados. Dessa forma, U te desejamos fique conSIgnado que 
theus Schmidt, Chagas Rodri~ues e matéria deveria ser considerada C011- não houve um preJulgamento acerca. 
Alceu de Carvalho; Senadores: A1'- juntamente; Recorda entretanto esta da constitucionalidade, mas apenus o 
tur Vlrgllio, Oscar Passos. Edmundo Presidência, que, na oporttmidade. encaminhamento da matéria. para. 
Levr; Senadores pela UDN:Joaql1im decidiu aplicar desde logo o projeto exame por parte dos órgãos compe­
Parente, Adolpho Franco,Heribtlh~o com apoio também em dispOsitivo do tentes. Neste momento, entendo con­
VieIl'a; Deputados pelo mesmo partl- Regimento Interno da Câmara dos veniente pedi~ a atenção dos ilustres 
do: Raimundo Pad~lha, Casta Gaval-' Deputados. não permitindo modlfica- membros das C6missões que V. Exa. 
cantl. Geraldo FreIre; Senador pelo ção do vo'to senão no exato instante vai constituir. para que efetivamente 
Bloco .parla~entar Independente' em que é pronunciado. Uma vez re.- estudem êsse aspecto. abordado na. 
Raul GI~bertl; Deput'3do pelo PSP: gistrado, será o voto tido pela ma- qUE'slão de ordem, porque parece evi-

O'. pn:::S!DE- : Broca FIlho; peputado pelo ~artldo neira como de sua primeira emissão. del1temente inconstitucional QuaIque:.-
. ~ Democrata Cl'lstao: Arruda Camara. . - . 

(Moura Andrade) - Vou designar j O calendário IlRl:R esta Comissão é Esta Presidência v.ai l:eproduzit o reforma no ·sistema federatiVO ,e ~e-
a Comissão Mista que deverá dar pa- I o se"uinte': calendário para o Projeto de Lei nu- publicano. . 
recer à. Emenda à Constituição nú-.'" _. . mero 9: hoje, dia 14, instalação da Além .da in,lo11stitucionalidade ml-
mero 5, a qual ficará constituida dos Dia 14 - Insta~açao da ~oml~sã? comissão e escolha do Presidente e nifesta, a que as Comissões não pod~-
segUintes membros: escolha do Presldente, VJce-Presl- Vice-Preslêiente e do Relator. Dias rfio fugir, há indiscutivelmente, pro-

det;te e ~lator... no .. 15, 18, 19, 20 e 21, apresentação. de funda inconveniência nas proposiçÕP'5 
Senadores· pe!o PSD: Sigefredo 

Pacheco, EugêniO de Barros, Atilio 
. Fontana e Júlio Leite. Deputados pelo 
PSD: Nelson Carneiro, Tancredo N~­
ves e Luciano Machado. Sel1adores 
pelo PTB: Arthur Virgilio, Bezer::a 
Neto e Silvestre Péricles; Deputados 
pelo PTB: Chagas Rodrigu.es, Noro­
nha. Filho e João Herculino. Depu· 
tados pela. UDN: Raimundo Pad1lha, 
Costa Cavalcanti e Geraldo Freire. 
Senadores pe1o. UDN: Heribaldo Viei­
ra, Joaquim Parente e Adolpho Pran­
to. Deputado pelo PSP:Muniz Fal. 
eão. Deputado pelo POC: Henrique 
Turner. Pelo Bloco Parlamentar In­
dependente: Senador Catete Ptnhelro. 

.,... 

Nos têrmos do ~eoimento, o pla- emendas perante a Comissão. Dias porque fere frontalmente o regim~ 
zo para apresentac;;.ao de...emen?as pe- 25. apresentação do parecer pela Co- democrático. As restrições deterlm­
rante essa Comissao é de 5 dIas, por missão, e, dia 28, às 14,30 horas, no narão. verdadeira castração dêsse l'e­
~e tratar dI.' projeto de leI.. N~s_ pro- plenário ds. Câmara dos Depute.dos, gime deU10Cr~UC(), que aliás desde 1.9 
Jetos de emenda à Constltulçao, o reunião do Congresso Nacional pa- de abril não funciona na sua plcn1-
prazo é de 3 dias.. ra discussãO da. matéria. tude. 

Então, os diaS reservados para o.pre-· Assilll, secundando as palavras do 
sentação de emendas perante a Co- Nada moJs havendo a' tratar, de- eminente lfder da bancada do Par-
missão serão os segUintes: claro encerrada a present.e sessão. tido Trabalhista Bra:;ileiro, deixo 

Dia 15, sexta~feira, amanllã; - Dta. O ". .. aqui nosso pronunciamento contrá-
18, segunda-feira; .Dla 19, terça-fei- .. ' -o;;lDENTE: rio. Consider" u medidas inconve-
ra;' dia 20, quarta-feira; dia 21, quln- <Moura AndrCUfe) - Vou designar nientes e lncoustituclonais, restritivas 
ta-feira .. o dia 25 fica reservado tIft,- a Comissão Mista «lue deverA 12rOfe-, do regime democrático, constituin<io 
ra apresent.e.ç4o do parecer pela CG- rir parecer sôbre a Emenda • cona- o segundo Ilrojeto puniçlo e"tr'n!'Í\'a 
missão. . . titu1çio D.f. 6, bem 'como deflnlt o ·ate à fam1lla, o que demonstra a ~,r,). 

Dia 28, As 14 e'SO horas, reunlr-se- CalendáriO •. reslleif;O da .... jfunda desumanidade dos proponeJ'-
, O CongftllO Naelon ... IJO Illen6rto emenda. .. do dJI. (,Il'''tokm. PAll1"'UI) 
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